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CONTRATO 

 

 

CONTRATOS: 112/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

INDUSTRIAL LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 

SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-

50, por intermédio da Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, Sr. WALTER 

ANSELMO SIMÕES ROCHA, portador do CPF nº 834.586.626-34, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA., com sede à Rua Nair 

Camillo dos Reis, n° 850, Bairro: CDI Jatobá (Barreiro), Município: Belo Horizonte, CEP: 30664-002, 

Telefone (31) 3389-3900, e-mail: sitran@sitran.com.br, CNPJ  n° 16.502.551/0001-93 , neste ato 

representada por, AFONSO VIEIRA LEONEL, CPF nº 038.893.916-80, doravante denominada 

CONTRATADA, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação 

constante do Pregão Eletrônico SRP Nº 054/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e 

seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DAS INFRAÇÕES 

DE TRÂNSITO E FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO PARA TRATAMENTO 

E AUDITORIA DE IMAGENS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. DE OUTRO LADO A PROPOSTA 

VISA A MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE FISCALIZAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição / MARCA UN 
Qtde. 

mensal 

Qtde. 

Anual 

Preço 

Unit. 
Total 

 

001 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO FIXO REGISTRADOR 

DE INFRAÇÃO 

. EQUIPAMENTO FIXO REGISTRADOR AUTOMOTIVO 

DE INFRAÇÃO. LOCAÇÃO DE ATÉ 100 

EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

PERKONS S/A 

 

UN 

 

100 

 

1.200 

R$ 

2.065,00 

R$ 

2.478.000,00 

 

002 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO FIXO 

. EQUIPAMENTO MODULO LEITURA AUTOMATICA 

DE PLACAS E ANEL DE SEGURANÇA0. LOCAÇÃO DE 

ATÉ 50 EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

PERKONS S/A 

 

SE 

 

50 

 

600 

 

R$ 850,00 

R$ 

510.000,00 

 

003 

LOCACAO DE SISTEMA 

. EQUIPAMENTO MODULO DE AVANÇO SEMAFORO. 

LOCAÇÃO DE ATÉ 40 EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

PERKONS S/A 

 

SE 

 

40 

 

480 

 

R$ 321,00 

R$ 

154.080,00 

 

004 

MODULO PARADA 

. EQUIPAMENTO MODULO PARADA SOBRE FAIXA 

DE PEDESTRES. LOCAÇÃO DE ATÉ 40 

EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

 

SE 

 

40 

 

480 

 

R$ 202,20 

R$  

97.056,00 

 

005 

MODULO INVASAO 

. EQUIPAMENTO MODULO INVASAO FAIXA 

EXCLUSIVA. LOCAÇÃO DE ATÉ 30 EQUIPAMENTOS 

POR MÊS. 

PERKONS S/A 

 

SE 

 

30 

 

360 

 

R$ 402,60 

R$ 

144.936,00 

 

006 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO 

. INSTALACAO, AFERICAO, MANUTENCAO, COLETA 

DE IMAGENS, SINALIZACAO OBRIGATORIA, 

ENERGIZACAO, SEGURO DE EQUIPAMENTOS, 

ESTUDO TECNICO E REMANEJAMENTO. LOCAÇÃO 

DE ATÉ 140 EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

PERKONS S/A 

 

SE 

 

140 

 

1.680 

R$ 

1.133,70 

R$ 

1.904.616,00 

 

007 

SISTEMA 

 - EQUIPAMENTO SISTEMA DE TALONARIO 

 

SE 

 

27,0833 

 

325 

 

R$ 613,00 

R$ 

199.225,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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ELETRONICO. LOCAÇÃO DE ATÉ 30 EQUIPAMENTOS 

POR MÊS. 

SOFT PROSISCO 

 

008 

INSTALACAO E MANUTENCAO 

. INSTALACAO E MANUTENCAO DE CENTRAL DE 

CONTROLE OPERACIONAL 

SIGMA – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

MULTASE ATUAÇÔES 

 

SE 

 

0,9247 

 

11,0968 

R$ 

9.713,00 

R$ 

107.782,97 

 

009 

PROCESSAMENTO DE INFRACOES 

. EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 

INFRACOES DE TRANSITO SEM IMAGEM.  LOCAÇÃO 

DE ATÉ 800 EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

SIGMA – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

MULTASE ATUAÇÔES 

 

SE 

 

566,0833 

 

6.793 

 

R$ 8,70 

R$  

59.099,10 

 

 

010 

PROCESSAMENTO 

. EQUIPAMENTO PROCESSAMENTO DE INFRACOES 

DE TRANSITO COM IMAGEM. LOCAÇÃO DE ATÉ 

8000 EQUIPAMENTOS POR MÊS. 

SIGMA – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

MULTASE ATUAÇÔES 

 

SE 

 

7.973,0833 

 

95.677 

 

R$ 9,33 

R$ 

892.666,41 

 

011 

INFRAESTRUTURA 

. SISTEMA DE GESTAO DE INFRACOES DE TRANSITO 

E TRANSPORTE COM SERVIDOR E SUPORTE AOS 

USUARIOS. 

SIGMA – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

MULTASE ATUAÇÔES 

 

SE 

 

0,9247 

 

11,0968 

R$ 

41.800,00 

R$ 

463.845,16 

 

012 

MIGRACAO 

. IMPLANTACAO, TREINAMENTO E MIGRACAO DE 

BASE DE DADOS. 

SIGMA – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

MULTASE ATUAÇÔES 

 

SE 

 

1 

 

1 

R$ 

49.900,00 
0 

 

TOTAL 

 

R$ 7.011.306,64 (Sete milhões, onze mil, trezentos e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A empresa licitante deverá instalar os equipamentos necessários e iniciar a prestação dos serviços nos 

seguintes prazos:  

Etapa 1 - 15 (quinze) dias corridos após a emissão da ordem de serviço;  

Etapa 2 - 03 (três) dias úteis após conclusão da Etapa 1 – Implantação do Sistema; 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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Etapa 3 - 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

  

2.1 Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

15/07/2022 e encerramento em 14/07/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 7.011.306,64 

(Sete milhões, onze mil, trezentos e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 

comprovadamente utilizados.  

4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, 

salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o 

que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 

reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 

mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual deverão 

atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  de 

2021). 

 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 

Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 

CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação 

deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado 

favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 

Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes 

pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

fo
ns

o 
Vi

ei
ra

 L
eo

ne
l. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 F

C
D

E-
FD

7C
-A

FA
C

-B
D

ED
.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 124/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 054/2021 

 

 

__________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 6 de 9 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

 

26.782.2067.2106 SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FONTE 100 

FICHA 1050 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, 

com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 054/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado 

integram este instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, nos 

prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no 

Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Executar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 

o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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b) Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no 

descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no descumprimento 

das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das 

obrigações assumidas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 

até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório e 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e dos 

Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 

ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 

Registro Cadastral. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo.  

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA 

Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes 

 

 

 

AFONSO VIEIRA LEONEL  

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2. 

Este documento foi assinado digitalmente por Afonso Vieira Leonel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FCDE-FD7C-AFAC-BDED.
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